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ATOS DA CVI

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

Presidência 
 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Itajaí/SC -  CEP: 88.307-303 – Fone: (47) 3344-7100 
Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2025 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
Adjudico e homologo os atos praticados pela Pregoeira, quanto ao Pregão Eletrônico 
nº 13/2025, referente ao Processo Licitatório nº 32/2025, cujo objeto consiste na 
“contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de edição, áudio e vídeo 
para atender as demandas da TV Institucional daCâmara de Vereadores de Itajaí.”, em 
favor das empresas a seguir indicadas, para que produzam os efeitos legais nos termos 
do inciso IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021: 
  

MDR PRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
(CNPJ nº 62.380.711/0001-96) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

01 02 Un.  RECEPTOR DIGITAL SEM FIO DUPLO  
Marca: SHURE/SLXD4D-G58 R$ 6.283,55 R$ 12.567,10 

02 04 Un.  TRANSMISSOR DE MÃO  
Marca: SHURE/ SLXD2-BETA 87C-G58 R$ 2.797,00 R$ 11.188,00 

03 02 Un. 

ESTAÇÃO DOCA COM 2 BAIAS PARA 
BATERIAS RECARREGÁVEIS DE LÍTIO E 
MICROFONES DE MÃO 
Marca: SHURE SBC203BR 

R$ 1.260,00 R$ 2.520,00 

04 05 Un. 
BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO RECARREGÁVEL PARA 
TRANSMISSORES DIGITAIS SEM FIO  
Marca: SHURE SB903 

R$ 507,00 R$ 2.535,00 

08 01 Un. 

ROTEADOR DE VÍDEO SDI 
Marca: BLACKMAGIC DESIGN VIDEOHUB 20X20 12G 
ZERO-LATENCY VIDEO ROUTER – MFR 
#VHUBSMAS12G02020 

R$ 20.100,00 R$ 20.100,00 

09 01 Un. 
DISTRIBUIDOR SDI 4K 8 SAÍDA 
Marca: BLACKMAGIC DESIGN MINI CONVERTER SDI 
DISTRIBUTION 4K - MFR #CONVMSDIDA4K 

R$ 2.580,00 R$ 2.580,00 

10 01 Un. 

SISTEMA DE INTERCOM SEM FIO (KIT COM 04 
HEADSETS) 
Marca: HOLLYLAND SOLIDCOM C1-4S FULL-DUPLEX 
WIRELESS DECT INTERCOM SYSTEM WITH 4 
HEADSETS (1.9GHZ) – MFR#HL-SOLIDCOM C1- 4S  

R$ 5.850,00 R$ 5.850,00 

11 02 Un. 
COMPUTADOR MAC STUDIO M4 MAX 
Marca: APPLE MAC STUDIO WITH M4 MAX - MFR 
#Z1CD0013M  

R$ 21.580,00 R$ 43.160,00 

17 02  SISTEMA DE SOM LINE ARRAY COMPACTO  
Marca: BOSE L1 PRO 8 R$ 12.680,00 R$ 25.360,00 

Valor total R$ 125.860,10 
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UDIMAXBR COMÉRCIO LTDA. 
(CNPJ nº 57.115.331/0001-94) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor Unitário Valor Total 

05 01 Un. 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO UHF ATIVO 04 
VIAS ANTENAS E ENERGIA – 470-952 MHZ 
Marca: SHURE – UA844+SWB  

R$ 4.700,00 R$ 4.700,00 

06 02 Un 
ANTENA UHF DE PAREDE, BANDA DE 470 
A 698 MHZ 
Marca: SHURE -UA864US 

R$ 3.200,00 R$ 6.400,00  

22 02 Un 
TECLADO SEM FIO NUMÉRICO PARA 
MAC 
Marca: APPLE MAGIC KEYBOARD COM 
TOUCH ID 

R$ 1.850,00 R$ 3.700,00 

23 02 Un MOUSE DE ALTA PRECISÃO 
Marca: LOGITECH M720 R$ 316,00 R$ 632,00 

Valor total R$ 15.432,00 
 

M&B AUTOMAÇÃO LTDA. 
(CNPJ nº 26.786.305/0001-64) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

07 01 Un PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO SDI 
Marca: BLACKMAGIC DECKLINK 8K PRO R$ 4.860,00 R$ 4.860,00 

      
Valor Total R$ 4.860,00 

 

WISBECK COMPANY PRÊMIOS LTDA 
(CNPJ nº 09.224.723/0001-49) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

12 01 Un. MESA DE SOM DIGITAL 
Marca: YAMAHA DM3 R$ 16.050,00 R$ 16.050,00 

15 02 Un. 
CÁPSULA MINI-SHOTGUN PARA HASTE 
GOOSENECK 
Marca: SHURE R189 

R$ 540,00 R$ 1.080,00 

Valor Total R$ 17.130,00 
 

VOGEN COMERCIAL LTDA 
(CNPJ nº 45.230.839/0001-54) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

13 02 Un. 
MONITOR DE REFERÊNCIA DE ÁUDIO 
ATIVO 
Marca: YAMAHA HS5 

R$ 1.750,00 R$ 3.500,00 

16 04 Un. 
ESPUMA ANTIVENTO PARA CÁPSULA 
MINI SHOTGUN 
Marca: SHURE A189WX 

R$ 125,00 R$ 500,00 

18 05 Un. SUPORTE UNIVERSAL  
Marca: RMV – PSU 0090 

R$ 288,00 R$ 1.440,00 

Valor Total R$ 5.440,00 
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ISALTEC COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA.  
(CNPJ nº 45.230.839/0001-54) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

14 02 Un. 
HASTE GOOSENECK DE 60 CM PARA 
PÚLPITO 
Marca: SHURE MX – 418 – S/N 

R$ 1.409,00 R$ 2.818,00 

Valor Total R$ 2.818,00 
 

ESTAÇÃO DA MÚSICA LTDA.  
(CNPJ nº 20.971.521/0001-82) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

20 04 Un. 
PEDESTAL SUPORTE DE MICROFONE 
DE MESA 
Marca: SMART SM038  

R$ 107,09 R$ 428,36 

Valor Total R$ 428,36 
 

LICITAGOLD LTDA.  
(CNPJ Nº 39.821.618/0001-58) 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

21 01 Un. 
FLASH PARA MÁQUINA 
FOTOGRÁFICA 
Marca: CANON SPEEDLITE EL5  

R$ 3.480,00 R$ 3.480,00 

Valor Total R$ 3.480,00 
  

FRACASSADO 

Item Qtd. Und. Especificação do serviço Valor 
Unitário Valor Total 

19 01 Un. SUPORTE PARA MICROFONE BASE 
REDONDA 1,02M À 1,68M - - 

Valor Total - 
 

 
Itajaí (SC), novembro de 2025. 

                                                                                                                                               Datado Digitalmente 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 

Presidente Câmara de Vereadores de Itajaí 
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PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-

220 – Edif. Dona Elvira - Fone/Fax (047) 3405-6000  
    

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 349/2025 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com 

fulcro no artigo 40, § 1º, inciso II da Constituição Federal de 1988, 

com redação pela Emenda Constitucional n° 88/2015, no art. 2º, 

inciso I da Lei Complementar nº 152/2015 e no artigo 26 da Lei 

Complementar nº 13/2001, ao servidor VALTER ERNESTO DA 
SILVA, matrícula nº 1987701, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Técnico em Atividades Administrativas Educacionais, 

Categoria “2”, Faixa “I”, Padrão “A8” de vencimentos, do Quadro 

Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

a contar de 21/11/2025. 

 

 
Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí 
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ATOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Extrato do Contrato: 345/2025 L17 
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Empresa: CLINICA VETERINARIA VETCARE LTDA 
CNPJ: 07.892.677/0001-20 
Quadro societário: Thiago de Castro Padilha  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/2021, assim como 
pelas condições no edital de Credenciamento nº 004/2025. 
Objeto: REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÕES DE CÃES E GATOS, 
INCLUINDO MICROCHIPAGEM, EXAMES LABORATORIAIS, SUPORTE 
PÓS OPERATÓRIO, MEDICAÇÃO ANALGÉSICA E ANTI-INFLAMATÓRIA 
E DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS. 
Data Assinatura: 24/11/2025 
Vigência: 24/11/2025 a 30/06/2026 
Valor do lote: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) 

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Extrato do Contrato: 352/2025 L18 
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Empresa: VETPOP PETSHOP E VETERINARIA LTDA 
CNPJ: 45.394.653/0001-30 
Quadro societário: Paula Caroline Umbria  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/2021, assim como 
pelas condições no edital de Credenciamento nº 004/2025. 
Objeto: REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÕES DE CÃES E GATOS, 
INCLUINDO MICROCHIPAGEM, EXAMES LABORATORIAIS, SUPORTE 
PÓS OPERATÓRIO, MEDICAÇÃO ANALGÉSICA E ANTI-INFLAMATÓRIA 
E DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS. 
Data Assinatura: 24/11/2025 
Vigência: 24/11/2025 a 30/06/2026 
Valor do lote: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) 
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ATOS DA SUPFUN

Itajaí, 24 de novembro de 2025

Solicitação de errata – Eleição do COMEL

A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Itajaí, vem por meio deste solicitar a alteração 

da data da eleição do COMEL (errata) alterando a data do dia 24/12/2024 para dia 2 de 

dezembro de 2025.

Sendo o que há para o momento, lhe agradecemos

Daniel dos Passos

Diretor Executivo da Fundação Municipal de Esporte e Lazer

Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Rua Alberto Werner • 44 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
Fone: 47 3348-1473 • Fax 3349-7592 

www.fmel.itajai.sc.gov.br • fme@itajai.sc.gov.br

______________________________________________________________________________________

ATOS DA SEC. DE TURISMO

 

Edital de Patrocínio nº 01/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Itajaí, por meio da Secretaria de Turismo e Eventos, 

torna público edital de chamamento público para captação de patrocínio para 

realização do Réveillon 2026, para pessoas físicas ou jurídicas, na forma das 

exigências do presente edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objeto o credenciamento e a seleção de 

pessoas físicas ou jurídicas interessadas em patrocinar, exclusivamente 

por meio do fornecimento de bens e/ou serviços (patrocínio não 

financeiro), a realização do Réveillon Itajaí 2025/2026, a ocorrer nos dias 

27, 28, 29 e 31 de dezembro de 2025. 

1.2. Para fins deste Edital, considera-se patrocínio não financeiro toda forma 

de contribuição em bens, materiais, infraestrutura, equipamentos, mão 

de obra, serviços especializados, tecnologia, logística, insumos ou outras 

entregas técnicas necessárias à execução do evento, sem transferência 

de recursos financeiros ao Município. 

1.3. O patrocínio será ofertado mediante projeto de patrocínio apresentado 

pelo interessado, contendo a descrição detalhada da contribuição, sua 

estimativa de valor econômico, bem como as contrapartidas sugeridas, 

conforme dispõe o art. 20 da Lei Municipal nº 7.800/2025. 

1.4. O patrocínio não financeiro poderá, a critério da Administração e 

conforme a natureza da proposta, incluir autorização para exploração de 

atividade econômica durante o evento, sem ônus ao Município, em área 

previamente delimitada e a título precário, observadas as condições 

estabelecidas neste Edital e no Termo de Patrocínio. 

1.5. O local, a disposição das estruturas e a programação oficial do evento 

poderão ser ajustados por razões de logística, segurança, clima ou 

interesse público, sendo as alterações comunicadas previamente aos 

patrocinadores. 

 

2. DA BASE LEGAL 

2.1. Este Edital observa: 

 

2.1.1. Lei Municipal nº 7.800/2025, Capítulo VII – Patrocínios; 

2.1.2. Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência (CF/88, art. 37); 

2.1.3. Normas municipais de transparência e controle interno; 

2.1.4. Regulamentos específicos da Prefeitura relativos à realização de 

eventos públicos. 

 

3. DA DIVULGAÇÃO E DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 

3.1. A Secretaria de Turismo e Eventos divulgará a data de abertura das 

inscrições com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do evento, 

conforme artigo 19 da Lei nº 7.800/2025 

3.2. As inscrições permanecerão abertas por 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos. 

 

4. DO FORMATO DE PATROCÍNIO NÃO FINANCEIRO 

4.1. O patrocínio não financeiro compreenderá o fornecimento, pelo 

patrocinador, de bens, serviços, infraestrutura e apoio operacional 

indispensáveis à realização do Réveillon Itajaí 2025/2026, sem 

transferência de recursos financeiros ao Município. 

4.2. A cota mínima de patrocínio refere-se ao fornecimento de um ou mais 

dos seguintes serviços, conforme a capacidade técnica do interessado e 

a necessidade da Administração: 

4.2.1. Infraestrutura e Instalações 

4.2.1.1. montagem de palco(s), praticáveis e estruturas 

complementares; 

4.2.1.2. mobiliário em geral (mesas, cadeiras, grades, coberturas, 

balcões, módulos, pórticos); 

4.2.2. Operações de Alimentos e Bebidas 

4.2.2.1. operação de bebidas, incluindo logística, equipe, 

equipamentos e estrutura própria; 

4.2.2.2. operação de alimentos/comidas, incluindo logística, equipe, 

equipamentos e estrutura própria; 

4.2.3. Tecnologia, Som, Luz e Sistemas 

4.2.3.1. sistema de som completo, incluindo operação técnica; 

 

4.2.3.2. sistema de iluminação cênica e funcional; 

4.2.3.3. painéis de LED, telas, projetores e operadores; 

4.2.3.4. sistemas digitais para gestão do evento (controle 

operacional, comunicação interna, gestão de equipes, house 

mix etc.). 

4.2.4. Comunicação e Marketing 

4.2.4.1. produção de comunicação visual, impressa ou digital; 

4.2.4.2. instalação de sinalização do evento (orientação, acessos, 

rotas e segurança); 

4.2.4.3. produção de materiais gráficos e digitais; 

4.2.4.4. apoio em ações de divulgação, campanhas institucionais e 

peças de arte. 

4.2.5. Operação, Equipes e Capacitação 

4.2.5.1. equipe de produção, coordenação técnica, montagem e 

desmontagem; 

4.2.5.2. equipes de apoio operacional e logística; 

4.2.5.3. treinamento e capacitação das equipes envolvidas no 

evento, conforme padrão da Administração. 

4.2.6. Acessibilidade e Sustentabilidade 

4.2.6.1. soluções de acessibilidade física e comunicacional para 

público e trabalhadores; 

4.2.6.2. medidas de sustentabilidade, incluindo gestão de resíduos, 

redução de impacto ambiental, reutilização de materiais, 

logística reversa ou outras práticas comprometidas com 

responsabilidade ambiental. 

4.3. A proposta deverá apresentar, para cada item ofertado: 

4.3.1. descrição técnica detalhada; 

4.3.2. quantidade e especificações dos materiais, equipamentos ou 

serviços; 

4.3.3. cronograma de entrega, operação e retirada; 

4.3.4. equipe responsável e qualificações técnicas, quando aplicável; 

4.3.5. estimativa do valor econômico total dos bens/serviços ofertados, 

para fins de análise de equivalência e transparência. 
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4.4. Além dos serviços mencionados no item 4.2, o proponente poderá ofertar 

outros bens, serviços ou apoios adicionais, desde que relacionados 

diretamente à realização do evento e sujeitos à análise e aprovação da 

Comissão de Patrocínio. 

4.5.  A Administração poderá, a qualquer momento, complementar, ajustar ou 

priorizar itens da lista conforme o planejamento técnico do evento, sem 

prejuízo das propostas já apresentadas. 

 

5. DAS CONTRAPARTIDAS  

5.1. De acordo com o valor econômico estimado do patrocínio não financeiro 

ofertado, o patrocinador poderá fazer jus às seguintes contrapartidas, 

observada a análise técnica da Administração: 

5.1.1. Autorização de Uso para Exploração Comercial 

5.1.1.1. Autorização, a título precário e não exclusivo, para utilização 

de área de até 4.000 m² destinada à exploração comercial pelo 

patrocinador, limitada à atividade proposta no projeto (ex.: venda 

de camarotes, ativações, lounges ou áreas especiais), desde 

que a estrutura utilizada seja integralmente fornecida pelo 

próprio patrocinador como parte do patrocínio. 

5.1.1.2. A área destinada à exploração comercial será previamente 

delimitada pela Prefeitura, considerando critérios de segurança, 

acessibilidade, circulação do público, proteção ambiental, 

logística e interesse público. 

5.1.1.3. A exploração comercial não gera qualquer direito de 

exclusividade, podendo a Administração autorizar outros 

exploradores, conforme viabilidade técnica e organizacional do 

evento. 

5.1.1.4. A autorização não implica concessão, permissão ou 

delegação de serviço público, podendo ser revogada a qualquer 

tempo por necessidade de segurança, alteração do 

planejamento do evento ou interesse público, sem ônus ao 

Município. 

5.1.2. Comunicação Institucional 

 

5.1.2.1. Divulgação institucional do patrocinador nas redes sociais 

oficiais da Prefeitura de Itajaí, em publicações relativas ao 

evento, conforme plano de comunicação definido pela 

Administração. 

5.1.2.2. Inserção da logomarca do patrocinador nos materiais de 

comunicação e marketing oficiais do evento, físicos ou digitais, 

respeitadas as diretrizes de identidade visual do Município. 

5.1.2.3. Posicionamento da logomarca em estruturas fornecidas pelo 

próprio patrocinador (ex.: camarotes, totens, pórticos, lounges), 

mediante aprovação prévia da Secretaria Municipal de Turismo 

e Eventos. 

5.1.3. Reconhecimento Público 

5.1.3.1. Agradecimento público ao patrocinador pelo locutor oficial 

durante o evento, em momentos definidos pela produção. 

5.2. Disposições Complementares 

5.2.1. As contrapartidas previstas neste capítulo destinam-se a 

reconhecer e dar visibilidade ao apoio recebido, não podendo gerar 

benefícios privados desproporcionais ou que comprometam o 

interesse público. 

5.2.2. A exploração comercial deverá respeitar integralmente as normas 

sanitárias, ambientais, urbanísticas, de segurança e de 

acessibilidade aplicáveis. 

 

6. DA PROPOSTA 

6.1. O proponente deverá submeter proposta de patrocínio com as 

especificações do projeto de fornecimento de bens/serviços deste edital 

e conforme modelo de proposta em anexo ao edital. 

6.2. As propostas de patrocínio bem como os documentos de habilitação 

poderão ser enviadas para os e-mails turismo@itajai.sc.gov.br, no 

período de 05 dias úteis a partir da publicação deste edital. 

 

7. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

7.1. As propostas de patrocínio serão avaliadas por Comissão de Patrocínio, 

responsável pela análise técnica, documental e econômica das 

contribuições ofertadas. 

7.2. As propostas de patrocínio serão avaliadas e classificadas na sequência 

dos critérios abaixo, considerados na ordem de relevância: 

7.2.1. Pertinência e utilidade pública da proposta 

7.2.1.1. Avaliação da capacidade de patrocínio não financeiro 

atender às necessidades essenciais do evento, considerando: 

7.2.1.1.1. Tipo de bem/serviço ofertado; 

7.2.1.1.2. Impacto direto na execução, segurança e logística do 

Réveillon; 

7.2.1.1.3. Adequação aos padrões técnicos exigidos pela 

Administração. 

7.2.2. Valor econômico estimado do patrocínio 

7.2.2.1. Apuração da estimativa de valor dos bens, insumos, 

serviços, mão de obra, equipamentos ou infraestrutura 

ofertados, com análise de compatibilidade com os preços 

praticados no mercado. 

7.2.3. Viabilidade operacional e logística da entrega 

7.2.3.1. Exame do cronograma, prazos de instalação e retirada, 

disponibilidade técnica, adequação à dinâmica do evento e 

capacidade comprovada do proponente. 

7.2.4. Contrapartidas sugeridas 

7.2.4.1. Análise da proporcionalidade entre: 

7.2.4.1.1. A contribuição ofertada; 

7.2.4.1.2. A contrapartida solicitada, especialmente no que se 

refere à exploração comercial da área do evento. 

7.2.5. Qualificação técnica e experiência 

7.2.5.1. Avaliação da capacidade técnica do proponente, histórico 

em eventos similares, certificações e estrutura operacional 

disponível. 

7.2.6. Observância às normas de sustentabilidade, acessibilidade e 

segurança 

 

7.2.6.1. Conformidade com práticas modernas de gestão de 

eventos, incluindo: 

7.2.6.1.1. Medidas de acessibilidade; 

7.2.6.1.2. Ações sustentáveis; 

7.2.6.1.3. Boas práticas ambientais e operacionais. 

7.3. A proposta poderá ser desclassificada, a qualquer tempo, se constatado 

que: 

7.3.1. Produtos, marcas ou atividades incompatíveis com o interesse 

público 

7.3.1.1. Quando o proponente estiver relacionado à comercialização 

ou divulgação de: 

7.3.1.1.1. produtos nocivos à saúde, quando tais atividades não 

forem tecnicamente compatíveis com o evento; 

7.3.1.1.2. conteúdos ofensivos, discriminatórios ou que atentem 

à moral, aos bons costumes ou à dignidade da pessoa 

humana; 

7.3.1.1.3. material de natureza política-partidária, eleitoral, 

ideológica ou religiosa, conforme vedação expressa nos 

princípios constitucionais de impessoalidade e neutralidade 

administrativa. 

7.3.2. Irregularidade cadastral ou documental 

7.3.2.1. empresa inativa ou com CNPJ suspenso, inapto ou baixado; 

7.3.2.2. ausência de documentação obrigatória prevista neste Edital; 

7.3.2.3. falta de comprovação de regularidade fiscal perante o 

Município de Itajaí, nos termos da Lei Municipal nº 7.800/2025. 

7.3.3. Incompatibilidade técnica 

7.3.3.1. Quando a proposta não atender às demandas operacionais, 

estruturais, sanitárias ou de segurança do evento; 

7.3.3.2. Proposta inexequível ou com estimativa econômica 

desproporcional 

7.3.3.3. Quando houver indícios de subavaliação ou superavaliação 

dos valores estimados que comprometam a transparência ou a 

equivalência entre propostas. 
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7.4. A Prefeitura poderá solicitar informações complementares, ajustes, 

documentos adicionais ou esclarecimentos que julgar necessários para 

a completa avaliação da proposta, fixando prazo razoável para 

atendimento. 

 

7.5. O resultado da análise das propostas será divulgado no prazo de até 02 

(dois) dias úteis após o encerramento do período de recebimento das 

propostas, mediante publicação nos canais oficiais da Prefeitura. 

 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitar-se, o patrocinador deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

8.1.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do 

apoiador ou patrocinado devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 

8.1.2. Comprovante de inscrição no CNPJ. 

8.1.3. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de Itajaí, 

conforme artigo 21 da Lei nº 7.800/2025. 

8.1.4. Cópia do Documento de Identidade Oficial do representante da 

empresa (CPF). 

8.1.5. Declaração de inexistência de impedimento para contratar com o 

Poder Público. 

8.1.6. Projeto de patrocínio contendo: 

8.1.6.1. Descrição detalhada dos bens/serviços que serão 

disponibilizados; 

8.1.6.2. Estimativa econômica do aporte; 

8.1.6.3. Cronograma de entrega, instalação e retirada; 

8.1.6.4. Contrapartidas Sugeridas; 

8.1.6.5. Responsáveis técnicos e operacionais; 

8.1.6.6. Eventuais necessidades de pontos de energia, logística e 

segurança. 

 

8.2. É permitida a representação por meio de procurador, mediante a 

apresentação da respectiva procuração pública ou participar, 

acompanhado da cópia do documento de identidade do outorgante e 

outorgado. 

 

9. DA TRANSPARÊNCIA 

9.1. Todos os patrocínios serão divulgados no Portal da Transparência, 

incluindo: 

9.1.1. nome do patrocinador; 

9.1.2. bens e serviços recebidos; 

9.1.3. valor econômico estimado; 

9.1.4. contrapartidas concedidas. 

9.2. Serão publicados também o resultado do credenciamento e os termos de 

patrocínio firmados, em observância ao art. 22 da Lei nº 7.800/2025. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO 

10.1. A formalização do patrocínio se dará mediante assinatura de Termo 

de Patrocínio Não Financeiro, conforme minuta do Anexo I. 

10.2. O termo especificará: 

10.2.1. obrigações do patrocinador; 

10.2.2. obrigações da Prefeitura; 

10.2.3. condições de entrega e retirada dos materiais; 

10.2.4. responsabilização por danos e avarias; 

10.2.5. regras de uso da marca; 

10.2.6. contrapartidas concedidas; 

10.2.7. vigência e condições de rescisão. 

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. A participação neste processo implica a aceitação plena e 

irrevogável das normas constantes deste Edital. 

11.2. Depois de divulgado o resultado de análise das propostas, será 

dado prosseguimento para assinatura do Termo de Patrocínio com a 

empresa privada classificada em até 02 dias úteis. 

 

11.3. O patrocinador deverá providenciar a comprovação da contratação 

dos serviços envolvidos na cota de patrocínio que forem realizados por 

terceiros em até 10 dias após a assinatura do Termo de Patrocínio, 

incluindo vínculos, ART/CREA ou CRM no que couber, e alvarás, se 

aplicável. 

11.4. Caso não ocorra a assinatura do Termo de Patrocínio ou o envio 

das comprovações, o proponente perderá o direito ao patrocínio. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A Secretaria de Turismo e Eventos apresentará o resultado final da 

análise das propostas 2 dias úteis após parecer final da Comissão de 

Patrocínio. 

12.2. A propaganda audiovisual, com a arte (sujeita a aprovação) deverá 

ser encaminhada para e-mail turismo@itajai.sc.gov.br ou através de 

mídia portátil diretamente na Secretaria de Turismo e Eventos 

previamente a sua divulgação. 

12.3. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: 

turismo@itajai.sc.gov.br 

 

 

 

 

 
RONALDO JANSSON JUNIOR 

                                  Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

ATOS DO GABINETE

 

 
 

 
                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 5116/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante à C.I nº 1267/2025, da Gerência de Perícia Médica 
e Saúde Ocupacional, resolve ALTERAR a carga horária, constante 
na Portaria nº 1902/2025, de 22 de abril de 2025, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2939, de 22 de abril de 2025, conforme 
plano terapêutico, que concedeu REDUÇÃO DE PARTE DA 
JORNADA DE TRABALHO, de acordo o Decreto nº 13.582, de 14 
de abril de 2025, que regulamenta e consolida a Lei Complementar nº 
432, de 15 de maio de 2023, no que concerne à servidora, PATRÍCIA 
ELIANE LIMA matrícula 1416203, a contar de 17 de novembro de 
2025: 

 
Nome Matrícula Cargo Carga horária de 

redução 
Patrícia Eliane Lima 1416203 Professor 9 Horas 

 
 

                               Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

     
 

 
                      JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 

            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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           PORTARIA N.º 5117/2025  
 
                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o Art. 1º, § 2º da Lei 
Complementar nº 346, de 22 de julho de 2019, alterada 
pela Lei Complementar nº 425, de 10 de abril de 2023, 
resolve PROMOVER para o padrão de vencimento B, 
haja vista a aquisição da estabilidade, ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, a contar de 01 de 
outubro de 2025: 
 
Servidor Matrícula 
Marcos Jose Vojciechovski Kulcheski 2524101 

 
 

                          Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

  ROBISON JOSÉ COELHO 
                                             Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

                                                                

 
 

                                                         
 
 
 

 
                                                      PORTARIA N.º 5118/2025     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante às C.I. n° 1988/2025/DGP/SME e SIPE 
nº 387568/2025-e, e nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, à servidora relacionada 
abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2531706 Joelma Francisca da 
Silva 

Agente em Atividades de 
Educação 17/11/2025 

 
                                   Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 

                                                                                                

 

  

 

     PORTARIA N.º 5119/2025 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2916, de 28 
de fevereiro de 2025, consoante ao SIPE  nº 387860/2025-
e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, e de 
acordo com o artigo 79, da Lei Municipal nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 6.560, de 
08 de julho 2014, resolve CONCEDER ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, ao servidor abaixo relacionado: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

1698501 Marcelo Luiz 
Szynkaruk Junior 

Agente da Autoridade 
de Trânsito 01/07/2025 

 

                                                 Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 

 

                                                 JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

                                                 
 
                                                    PORTARIA N.º 5120/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao SIPE nº 
387860/2025-e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional, resolve: 

 
Art. 1º - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3321, de 15 de 
setembro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2718, de 15 de setembro de 2023, no que concerne o servidor 
Jefferson Ezequiel dos Santos, matrícula nº 1883901, referente a 
incorporação da vantagem pecuniária denominada Adicional de 
Insalubridade, enquanto perdurar Adicional de Periculosidade, a 
contar de 13 de novembro de 2025. 

 
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e 
de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho de 2014, a 
pedido do servidor abaixo relacionado, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA: 

 
 

Matrícula Servidor A contar de: 
1883901 Jefferson Ezequiel dos 

Santos 13/11/2025 

 
 

                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

   
 
                                                     

                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

                                                                

 
 

                                                         
 
 
 

 
                                                      PORTARIA N.º 5121/2025     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante às C.I. n° 1991/2025/DGP/SME e SIPE 
nº 387592/2025-e, e nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, à servidora relacionada 
abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2811501 Katia Cilene Alves 
Ribeiro 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 18/11/2025 

 
                                   Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 

                
 

  

                                                      PORTARIA N.º 5122/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1994/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
387460/2025-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
FAIXA DE 

VENCIMENTO 
ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

1169424 THAYSE GLACY 
AMARAL PROFESSOR- INGLÊS I II 18/11/2025 

 
        Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 
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     PORTARIA N.º 5119/2025 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2916, de 28 
de fevereiro de 2025, consoante ao SIPE  nº 387860/2025-
e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, e de 
acordo com o artigo 79, da Lei Municipal nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 6.560, de 
08 de julho 2014, resolve CONCEDER ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, ao servidor abaixo relacionado: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

1698501 Marcelo Luiz 
Szynkaruk Junior 

Agente da Autoridade 
de Trânsito 01/07/2025 

 

                                                 Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 

 

                                                 JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

                                                 
 
                                                    PORTARIA N.º 5120/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao SIPE nº 
387860/2025-e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional, resolve: 

 
Art. 1º - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 3321, de 15 de 
setembro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2718, de 15 de setembro de 2023, no que concerne o servidor 
Jefferson Ezequiel dos Santos, matrícula nº 1883901, referente a 
incorporação da vantagem pecuniária denominada Adicional de 
Insalubridade, enquanto perdurar Adicional de Periculosidade, a 
contar de 13 de novembro de 2025. 

 
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e 
de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho de 2014, a 
pedido do servidor abaixo relacionado, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA: 

 
 

Matrícula Servidor A contar de: 
1883901 Jefferson Ezequiel dos 

Santos 13/11/2025 

 
 

                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

   
 
                                                     

                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

                                                                

 
 

                                                         
 
 
 

 
                                                      PORTARIA N.º 5121/2025     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante às C.I. n° 1991/2025/DGP/SME e SIPE 
nº 387592/2025-e, e nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, à servidora relacionada 
abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2811501 Katia Cilene Alves 
Ribeiro 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 18/11/2025 

 
                                   Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 

                
 

  

                                                      PORTARIA N.º 5122/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1994/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
387460/2025-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
FAIXA DE 

VENCIMENTO 
ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

1169424 THAYSE GLACY 
AMARAL PROFESSOR- INGLÊS I II 18/11/2025 

 
        Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                      PORTARIA N.º 5123/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1996/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
387436/2025-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
FAIXA DE 

VENCIMENTO 
ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

1703004 
MARIZA SOARES 
CARDOSO MACHADO 
SANTOS 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO I II 18/11/2025 

 
      Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

                      ROBISON JOSÉ COELHO 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 5124/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante ao SIPE nº 384089/2025-e, resolve RETIFICAR 
a Portaria abaixo relacionada, que concedeu LICENÇA PRÊMIO, à 
servidora, VALQUIRIA DA ROSA matrícula: 1963201 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

1963201 
 

Nº 4628/2025 
Jornal - Edição nº 

3059, de 15/10/2025 
 

ONDE SE LÊ: 
01/02/2026 A 30/04/2026 

LEIA-SE: 
01/01/2026 A 31/03/2026 

 
 

                               Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 

                   
 
 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 5125/2025 
 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, resolve TORNAR SEM EFEITO a portaria 
nº 5096/2025, de 19 de novembro de 2025, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 3085, de 19 de novembro de 2025, que 
concedeu LICENÇA PRÊMIO, à servidora LUCIANA 
FERREIRA COSTA matrícula 1233704, uma vez que a mesma 
foi concedida através da portaria 5095/2025,  de 19 de novembro 
de 2025, publicado no Jornal do Município – Edição nº 3085, de 19 
de novembro de 2025. 

 
                                                    

                                                       Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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         PORTARIA N.º 5126/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo relacionada, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PSÍCOLOGO, Categoria 
5, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A, 30 (trinta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

  
 
Nome Classificação 

ROBERTA PREVIDI ABDUL HAK 07 
 

                                       Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 
 

              PORTARIA N.º 5127/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante 
aos SIPEs nº 367060-386987/2025-e, Solicitação de Provimento de 
Cargos, advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Categoria 4, Grupo Técnico, Faixa I,  Padrão A, 
30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 

CRISTINA PEREIRA DE LIMA CANDIDO 29 
MARIA INÊS ANERES 30 

 
                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 
 

     PORTARIA N.º 5128/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo relacionada, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de MÉDICO -  
PNEUMOLOGISTA, Categoria 7, Grupo Especialista, Faixa II,  
Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 
ANA PAULA FIORAVANTI SCHACHT 02 

                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 
 

     PORTARIA N.º 5129/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante 
aos SIPEs nº 367060-386987/2025-e, Solicitação de Provimento de 
Cargos, advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de provimento efetivo de MÉDICO -  
PEDIATRA, Categoria 7, Grupo Especialista, Faixa II,  Padrão A, 
15 (quinze) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 
PATRÍCIA MAGALHÃES DAVID 14 
JANAINA OPOLSKI 15 
LOUISE HEIL 16 

                                   
                                      Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 
 

         PORTARIA N.º 5130/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, o classificado abaixo relacionado,  para 
exercer o cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, Categoria 1, Grupo Funcional, Faixa I,  
Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 

MATHEUS RAFAEL DOS SANTOS BOGO 18 
 

                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 5131/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público na modalidade de contratação CLT, 
conforme Edital nº 002/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 
2023, com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado 
final homologado pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2786, de 20 de março 
de 2024, resolve ADMITIR PARA EXERCER EMPREGO 
PÚBLICO, no cargo de  TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o 
classificado abaixo relacionado: 
  
Nome Classificação 

SIMONI CRISTINA BATISTA DOS SANTOS 25 
 

                                      Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

         ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                    Prefeito Municipal de Itajaí 
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     PORTARIA N.º 5128/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo relacionada, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de MÉDICO -  
PNEUMOLOGISTA, Categoria 7, Grupo Especialista, Faixa II,  
Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 
ANA PAULA FIORAVANTI SCHACHT 02 

                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 
 

     PORTARIA N.º 5129/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante 
aos SIPEs nº 367060-386987/2025-e, Solicitação de Provimento de 
Cargos, advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de provimento efetivo de MÉDICO -  
PEDIATRA, Categoria 7, Grupo Especialista, Faixa II,  Padrão A, 
15 (quinze) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 
PATRÍCIA MAGALHÃES DAVID 14 
JANAINA OPOLSKI 15 
LOUISE HEIL 16 

                                   
                                      Itajaí, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 
 

         PORTARIA N.º 5130/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público conforme Edital nº 001/2023, de 23 de 
outubro de 2023, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2737, de 10 de novembro de 2023, com resultado de pontuação 
final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2784, de 13 de 
março de 2024, resultado final homologado pelo Decreto nº 13.202, 
de 18 de março de 2024, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2786, de 20 de março de 2024, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, o classificado abaixo relacionado,  para 
exercer o cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, Categoria 1, Grupo Funcional, Faixa I,  
Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

  
Nome Classificação 

MATHEUS RAFAEL DOS SANTOS BOGO 18 
 

                                         Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 5131/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 367060/2025-e, Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Saúde e considerando a 
realização Concurso Público na modalidade de contratação CLT, 
conforme Edital nº 002/2023, de 23 de outubro de 2023, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2737, de 10 de novembro de 
2023, com resultado de pontuação final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2784, de 13 de março de 2024, resultado 
final homologado pelo Decreto nº 13.202, de 18 de março de 2024, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2786, de 20 de março 
de 2024, resolve ADMITIR PARA EXERCER EMPREGO 
PÚBLICO, no cargo de  TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o 
classificado abaixo relacionado: 
  
Nome Classificação 

SIMONI CRISTINA BATISTA DOS SANTOS 25 
 

                                      Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

         ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                    Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º  5132/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, 
consoante ao requerimento do servidor CRISTIANO ATAÍDE 
DA COSTA, matrícula nº 1981001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES DE 
ENGENHARIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, resolve: 
 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 
1995, pelo período de 12 de novembro de 2025 a 11 de 
dezembro de 2025. 
 
Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-
PATERNIDADE, em conformidade com o § 1º, do artigo 89, 
da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela 
Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 12 de 
dezembro de 2025 a 26 de dezembro de 2025. 
 

Itajaí, 24 de novembro de 2025. 
 
   
 
 

      JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
     Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 
 
 

 

ATOS DA SEGOV

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  

 

TERMO DE FOMENTO Nº 052/2025 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 126/2025 

OSC: Associação de Atletas Patinadores de Itajaí. 
 

Objeto: Realização de aulas de danças urbanas. 

Valor: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais) 
 

                 Assinatura: 19/11/2025 
 
 
 

Sergio Murilo Pereira  

                                                                                  Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Alberto Werner, nº 100 – Vila Operária – Itajaí/SC 
Telefone: (47) 3341-6252 | www.itajai.sc.gov.br 
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TORNAR NULA  

 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
GOVERNO, RESOLVE TORNAR NULA A PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA 017/2025, 
VEICULADO NA PÁGINA 15, DA EDIÇÃO N° 3085, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2025, DO JORNAL DO MUNICÍPIO.  

Sergio Murilo Pereira 
Secretário Municipal de Governo 
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ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.835, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO E A 
REGULARIZAÇÃO DE ANÚNCIOS PROJETADOS 
EM PAINÉIS ELETRÔNICOS NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí e, considerando o disposto na Lei nº 2.734, de 29 de junho 
de 1992, em especial o §3º de seu Art. 47, e, ainda, considerando o teor do processo 
administrativo nº 312037/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o licenciamento e a regularização de anúncios projetados em 
painéis eletrônicos fixados em equipamentos, estruturas ou edificações no Município de Itajaí, 
nos termos do art. 47, §3º, da Lei nº 2.734, de 29 de junho de 1992. 
 
Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, consideram-se painéis eletrônicos aqueles 
equipamentos de mídia exterior constituídos por tecnologia de emissão ou projeção de luz 
própria, tais como LED, LCD, plasma ou similares, destinados à exibição de imagens, vídeos, 
textos ou animações, com finalidade publicitária ou informativa. 
 
Art. 2º No período compreendido entre 20 (vinte) horas e 6 (seis) horas, os painéis eletrônicos 
deverão operar com luminosidade máxima de 10% (dez por cento) da capacidade total do 
equipamento. 
 
Parágrafo único. Caso os painéis eletrônicos não possuam sistema de dimerização automática, 
caberá aos responsáveis pela publicidade realizar o ajuste manual diário da luminosidade, 
assegurando o cumprimento dos limites estabelecidos neste Decreto. 
 
Art. 3º Nos processos de licenciamento ou regularização de anúncios em painéis eletrônicos, as 
autoridades fiscais do Município poderão exigir, a qualquer tempo, conforme as circunstâncias 
verificadas: 
I - termo de responsabilidade técnica assinado por profissional habilitado; 
II - termo de compromisso assinado pelos responsáveis pela instalação e operação dos 
equipamentos; 
III - laudo luminotécnico, acompanhado de registros fotográficos dos painéis em funcionamento, 
quando já instalados. 
 
Parágrafo único. Os registros fotográficos que evidenciarem divergência entre a luminosidade 
constatada e os limites estabelecidos neste Decreto constituirão prova suficiente da infração, 
independentemente da apresentação de laudo luminotécnico. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Art. 4º É vedada, ainda, a instalação de painéis eletrônicos que: 
I – comprometam a segurança do tráfego, prejudiquem a visibilidade de semáforos, placas ou 
demais dispositivos de sinalização viária, ou estejam em desacordo com a legislação de trânsito 
aplicável; 
II – emitam luminosidade, reflexos ou projeções sobre unidades de conservação ou outras áreas 
ambientalmente protegidas. 
 
Parágrafo único. Compete aos órgãos de trânsito e aos órgãos ambientais, respectivamente, 
atestar as circunstâncias indicadas nos incisos I e II do caput deste artigo e, quando constatadas, 
recomendar o indeferimento ou a cassação da licença. 
 
Art. 5º O descumprimento das obrigações previstas neste Decreto sujeitará os responsáveis às 
medidas e sanções previstas na Lei nº 2.734, de 29 de junho de 1992 - Código de Posturas do 
Município. 
 
Art. 6º As disposições deste Decreto aplicam-se igualmente aos anúncios já licenciados, os quais 
deverão ser imediatamente adequados. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 31 de outubro de 2025.  
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.873, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA NO NÚCLEO URBANO INFORMAL E 
CONSOLIDADO CONHECIDO COMO “CHÁCARA 
PARAÍSO VERDE I”, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, considerando o teor do processo administrativo nº 380253/2025-e, e, ainda, 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 4526-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa ESTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, visando à regularização fundiária 
do núcleo informal consolidado localizado no bairro KM 12.  

CONSIDERANDO que o núcleo urbano informal “Chácara Paraíso Verde I” apresenta ocupação 
consolidada anterior a 22 de dezembro de 2016, em área identificada pela matrícula nº 13.893 do 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC, conforme levantamento 
planialtimétrico e imagens aéreas anexas ao processo;  

CONSIDERANDO que a classificação da modalidade (Social – S ou Específica – E) deverá ser 
definida posteriormente, mediante análise socioeconômica a ser realizada pela Assistente Social 
designada, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto Municipal nº 11.697/2019;  

CONSIDERANDO a importância da regularização fundiária para a promoção da segurança 
jurídica, melhoria da qualidade de vida dos moradores e ordenamento urbano e ambiental do 
Município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado o procedimento de Regularização Fundiária Urbana (REURB) no núcleo 
urbano informal e consolidado denominado “Chácara Paraíso Verde I” situado no Município de 
Itajaí/SC, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017.  
 
Art. 2º Que a classificação da modalidade da REURB foi definida como REURB-e, conforme a 
emissão de Parecer Técnico-Social, elaborado por profissional habilitado, observados os critérios 
de renda, vulnerabilidade social e demais parâmetros previstos na legislação vigente .  
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos apresentados, devendo ser observadas as disposições técnicas, urbanísticas, 
ambientais e dominiais previstas na legislação vigente. 
   
Art. 4º A Comissão Municipal deverá proceder às notificações, publicações e diligências 
previstas no art. 31 da Lei nº 13.465/2017, especialmente quanto à ciência dos confrontantes, 
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confinantes e titulares de domínio, e à obtenção dos pareceres técnicos das entidades públicas 
competentes.  
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 19 de novembro de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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